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PUBLICO, CONFORME O
DISPOSTO NA LEI MUMCIPAL N."
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O contratado receberá mensalmente do contratante' a portância de RS I .518,00 (Um mil

uiúentos e dezoito reais), inclusos na folha de demais desle lnunicípio,

Pelo pÍesente Instrumento de Contrato Administralivo paÍa admissão ternporiiria de pessoal por

excepcional interesse público, na forma do AÍt. 37, Ma constituição Federal, do Artigo 97, inciso

Vll àa Consútuiçào Estadual, da Lei 339/2000 deste Município, e autorizada pelo Decreto

Emergencial n ooztzozs. bem como pela Portaria n-" 01412025 de 02 de janeiro de 2025. deum

lado õ Municipio de Frei Miguelinho, Estâdo de Pernambuco, pessoa jurídica de DiÍeito Público,

inscriro no Cúpf soU o n. it.36t.8S4/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, Vn,

Centro, Frei Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000, neste ato repÍesentado pelo Excelortíssimo Senhor

.tOSÉ LINDOilALDO DE FRÀNÇ4, brasileiro, casado. empresário, portador da Carteira de

Identidade t: 5.415.774 SDS/PE e inscrito no cPF sob n." 026.541.404-07, residente no

Condomínio Villas Residence, estação experimental, Vn, a06 surubim-PE, do ouüo lado' o Sra'

EVELINE MARIA DA SILVA, brasileira solteiÍA residente e domiciliada ao Rua lnacio Lula-

n. 02. cenrro, Frei Miguetinho, portadora da cedula de ldentidade sob o n." 10.975.931 SDS/PE e

lnscrito no Cadastro di Pessoas Fisicas - CPF sob o n." l56.404.014-35. doravante denominados

Contratante e ContÍatados, respectivamente, nas condições e cláusulas abaixo:

CLÁUSTILA PRTMEIRA - DO OBJETO

PrestaráserviçosaCoNTRATANTE,noànbitoparaatender.asituaçãodeexcepcionalhteresse
público, coniorme as leis que âutorizam a excepcionalidade para as conÍâtaÇões por tempo

ãJ.Àú"a", cuja necessidade de contratâçAo de: Profissional devidamente qualihcado para

trabalhar como Frofessor l. lotado na Escola Luiz Pereira Alves, Povoado Lagoa de João Carlos'

neste MunicíPio.

SUBCLAUSULA PRJMEIRA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual é fixado supra mencionado e a inexistência

Je profrssional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a situagão de excepcional

interesse público.

SUBCLAUSULA SEGUNDA

O serviço prestado pelo CONTRATADO teÍn local previamente detenninado pelo

CONTúTANTE e deve ser realizado pelo período de l50h (curto e cinquenta) horas mensais'

CLÁUSULA SEGUNDÀ- DO REGIME JURIDICO

opresenteinstrumeltotemnaturezadeContraloEspecialdeDireitoAdminisfativo,sendoentão
regido pelas reg.as constantes na Lei Municipat n " 339i2000' de 0l de março de 2000'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

q
serão reajustados na mesma epoca e percentual onalismo Público MuniciPal

e
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SIIBCLAUSULA PRIMEIRA

Da rernuneragão paga ao CONTRATADO, serão deduzidos os percentuais correspondentes ás

contribuições previdenciiárias e de imposto de randa se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO

O referido contrâto terâ o pÍazo de I I (onze) meseq podendo ser renovado, respeitado o prazo do

artigo 5o, da Lei 339/2000 de 01 de março de 2000.

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÔES

o CoNTRATANTE obriga-se a fomecer ao cONTRATADO todos os meios e materiais

necessários para o exercício de seu oficio.

SUBCLAUSULA PRIMEIRÂ

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveÍes funcionais aplicáveis aos servidores municipais,

submetendo-se, inclusive, no que couberern, à sanções disciplinares.

SUBCLAUSULA SEGUNDA

A fiscalização da execução dos serviços prestados pelo contratâdo será efetuada pela contratante

através da secretaria Municipal de Educação, neste ato rspresentado pela Secretári4 Maria

Auxiliadora Pereira.

CLÁUSULA SEXTA

As despesas dos serviços objao deste contralo corÍerão por conta da dotação oÍçãnentáÍiâ vigente

no orçãnento atual do Municipio de Frei Miguelinho.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente Contrato AüninisÍativo terá eficácia finda sem geÍaÍ direito a qualquer indenização

ou ieclamação se, duÍaÍrte sua vigência, vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do

Estado de Pemambuco - TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no Diário

Oficial do estado.

SUBCI,ATlSULA PRIMEIR,{

O presente contÍato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, tão logo seja declarado

por ato oficial da mesm4 o término da situaÉo de excepcional interesse público'

SI.] BCLAUSTILA SEGT]NDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, Íescindir o presente nstrumento, desde que requeira

por escrito o seu afaslamento de suas atividades o Prefeito do M crpro

CLAI.iSI.iLA OITAVA
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As paJtes contratantes por estaÍem de comurn acordo, elegem o foro da Comarca do Município de

Santa Maria do Cambuc.ír Estado de Pemambuco, para dirimir dúvidas e controvérsia decorrentes

da execução deste contÍato, Íenunciando a qualquer outro por mars pnvilegiado que o seja.

E, por estdem assim justos e conÍatados, firmam o presente ContÍato eÍn duas vias de igual teor e

form4 na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Frei Miguelinho. em 03 de fevereiro de 2025

E }'RA.NÇA
CO ANTE

É.xL* Á{o*o Àn C"*,
EVELINE NIÂRIA DA SILVA

CONTRATADO

TESTENITINHAS:

I\iOME:
Gtr o;

cPFJl9't4)

NOME:
(Pt:.
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